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Expediente do Gabinete do Vereador Alceu Edinardo Gusmão Monteiro

INDICAÇÃO j y  2025

Fundamentado no Artigo 150 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Paudalho, 

encaminho ao Exm. Sr. Carlos veras Deputado Federal do Estado de Pernambuco a 

presente Indicação; solicitando deste que determine junto ao setor competente, 

providências que se fizerem necessárias, para a execução do que a seguir indico:

“Solicita do Deputado Federal Carlos Veras recursos, 
através de emenda parlamentar, para aquisição de 
motocicletas destinadas aos Agentes Comunitários de 
Saúde e Agentes de Combate às Endemias

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade contribuir para o fortalecimento da atenção 
básica em saúde, por meio da melhoria das condições de trabalho dos ACS e ACE, 
profissionais que exercem papel essencial na promoção da saúde e na prevenção de 
doenças em nossas comunidades.

Estes agentes realizam visitas domiciliares periódicas, orientam a população, 
acompanham pacientes e atuam diretamente no controle de endemias. No entanto, 
enfrentam dificuldades logísticas, principalmente no deslocamento diário pelas diversas 
regiões do município, especialmente na zona rural e em áreas de difícil acesso.

A disponibilização de motocicletas representará um avanço significativo, possibilitando 
maior mobilidade, agilidade nas ações de campo, aumento da produtividade, cobertura 
mais ampla da população, além de garantir mais segurança e dignidade no exercício de 
suas atividades.

GABINETE DO VEREADOR 
Paudalho, 05 de maio de 2025.

Alceu Edinardo Gusmão Monteiro 
Vereador de Paudalho
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